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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     2025
(Da Sra. Rogéria Santos)

Requer  que  sejam  solicitadas
informações  ao  Ministério  da  Saúde,
sobre  ações,  investimentos  e
tratamentos  relacionados  ao  câncer
infantojuvenil no Brasil. 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações a Exma. Sra  Ministra da Saúde,  sobre

informações detalhadas sobre ações, investimentos e tratamentos relacionados

ao câncer infantojuvenil no Brasil. 

JUSTIFICAÇÃO

O câncer infantil é a principal causa de morte por doença entre

crianças  e  adolescentes  no  Brasil,  sendo  fundamental  que  haja  esforços

contínuos para o aprimoramento das políticas públicas voltadas ao diagnóstico

precoce,  tratamento  e  suporte  aos  pacientes  e  suas  famílias.  Diante  da

gravidade do tema, a atuação do Ministério da Saúde é essencial para garantir

que  crianças  e  adolescentes  de 1  a  19 anos  no  país,  diagnosticadas com

câncer tenham acesso a tratamentos eficazes e a uma rede de atendimento

estruturada. 1

Nesse contexto, e considerando o papel do Poder Legislativo

na fiscalização e no aprimoramento das políticas públicas de saúde, por meio

deste requerimento, solicita-se a disponibilização das seguintes informações:

1 https://www.cnnbrasil.com.br/saude/cancer-infantil-diagnostico-tardio-e-acesso-
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1. Ações e programas desenvolvidos pelo Ministério da Saúde

voltados  ao  diagnóstico  precoce;  tratamento  e  suporte  às  crianças  e

adolescentes com câncer e suas famílias;

2. Recursos orçamentários destinados nos últimos 24 meses

ao  enfrentamento  do  câncer  infantojuvenil,  incluindo  investimentos  em

infraestrutura  hospitalar,  aquisição  de  medicamentos  e  capacitação  de

profissionais; 

3.  Dados  sobre  parcerias  estabelecidas  no  tratamento  do

câncer infantojuvenil, bem como os critérios adotados para sua seleção;

4. Estatísticas atualizadas sobre incidência, mortalidade e taxa

de sobrevida de crianças e adolescentes diagnosticadas com câncer no Brasil;

5.  Informações sobre eventuais  avanços na incorporação de

novas tecnologias, medicamentos ou tratamentos para o câncer infantojuvenil

no Sistema Único de Saúde (SUS)

A  disponibilização  dessas  informações  é  essencial  para  a

avaliação  da  eficácia  das  políticas  públicas  e  para  o  desenvolvimento  de

estratégias que assegurem uma melhor cobertura e eficiência no combate ao

câncer  infantojuvenil,  beneficiando  milhares  de  crianças  e  adolescentes  no

país.

  Solicito ainda que as informações sejam disponibilizadas de

maneira  clara  e  acessível,  de  modo  a  possibilitar  uma  compreensão

abrangente das ações desenvolvidas pelo Ministério nesse sentido.

Diante do exposto, solicitamos o apoio para a aprovação do

presente  Requerimento  de  Informações,  no  sentido  de  elucidar,  sobre

informações de investimentos para combater o câncer infantojuvenil no Brasil.

Sala das Sessões, em __ de ______ de 2025.

ROGÉRIA SANTOS
Deputada Federal
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